
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião : ( x  ) Ordinária Nº 083/2019

Decisão da C. Especializada : Nº 014/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Processo THE-01001397/2017 

Interessado : Ezequiel Machado Sousa

 EMENTA: Indefere o Pleito, Manter o auto de infração e Anular a 00019095668535004117.

DECISÃO:

              A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e  

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01001397/17 que trata de defesa de auto de infração, 

considerando que o auto de infração foi por infringência ao art.  6º  alínea “b” da Lei  5.194/66, ao executar 

atividades relativas ao parcelamento de solo usando a topografia como ferramenta para atingir tal finalidade; 

considerando o  advento  do Decreto  Federal  nº  90.922/85,  e  posteriormente  do  Decreto  4.560/2002,  os 

técnicos agrícolas passaram a ter suas atribuições nas disposições do art. 2º da Lei nº 5.524/68 e no art. 3º  

combinado com os  arts. 6º e 7º,  do  Decreto nº 90.922/85, com as alterações do Decreto nº 4.560/2002; 

considerando o art. 6º do Decreto nº 90.922/85, com as alterações do Decreto nº 4.560/2002, que diz com a 

devida clareza, que a alínea “b”, inciso IV, decide que: “atividades relacionadas à topografia devem acontecer 

na área rural”, por sua vez, o inciso XXVIII relaciona as ações pertinentes à topografia encerrando que as 

mesmas estão ligadas às atividades agrícolas;  considerando que  as  atribuições  concedidas pelo Decreto nº 

90.922/85, o requerente, está impedido de realizar levantamentos topográficos com a finalidade de promover 

a  regularização  do  solo,  sendo  esta  atividade  própria  da  agrimensura;  considerando  que  o  Sr.  Ezequiel 

Machado Sousa, Técnico em Agropecuária, exorbitou suas atribuições profissionais ao anotar atividades que 

extrapolam suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de inteira responsabilidade do 

profissional, conforme dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara 

Especializada anular  ARTs quando for  verificada incompatibilidade entre as  atividades desenvolvidas  e as 

atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART;  considerando que o auto de 

infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66;  considerando que o auto de infração foi 

lavrado  em  conformidade  com  a  legislação  vigente; considerando  o  exposto  acima. DECIDIU,  por 

unanimidade,  Indeferir  o  pleito,  manter o  auto  de  infração. Coordenou a  sessão  a senhora Eng.  Agrim. 

Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Josemar Antônio Borges da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se
 

Teresina, 25 de fevereiro de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 083/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 015/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000162/2017

Interessado : Cleyton Soares Oliveira

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019143750175005017.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000162/17 que trata de defesa de auto de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, 

ou seja  profissional que exorbita das suas atribuições;  considerando que a exorbitância  ocorreu com o 

registro  da ART nº  00019143750175005017,  ao  executar  atividade  de “Demarcação  de um  terreno 

urbano com a localização acima mencionada com uma área total de 300,00m² e Perimetro total igual a 

80,00m conforme memorial e planta; Considerando que o profissional Cleyton Soares Oliveira, tem como 

atribuições as descritas na Lei Federal nº 5.524/68; regulamentada pelo Decreto Federal nº 90.922/1985 

nos seus artigos 4º e 5º, bem como  o  Decreto nº 4.560/02  no seu artigo 3º; considerando que  os 

técnico em edificações cursou a disciplina de topografia com carga horária de 120 horas, observa-se, no 

entanto,  que as noções adquiridas  nesta disciplina da ao profissional  o conhecimento básico para o 

exercício da topografia como atividade meio, e não atividade fim, como é o caso da ART em questão;  

considerando a decisão normativa nº 047/92 – Confea diz: “Dispõe sobre as atividades de Parcelamento 

de Solo Urbano, as competências para executá-las e dá outras providências”, os Técnicos em Edificações 

não estão citados; considerando que o Sr. Clayton Oliveira dos Santos, Técnico em Edificações, exorbitou 

suas atribuições profissionais ao anotar atividades que extrapolam suas atribuições; considerando que o 

preenchimento de uma ART é de inteira responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da 

Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara Especializada anular ARTs quando for 

verificada  incompatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  e  as  atribuições  profissionais  do 

responsável técnico à época do registro da ART; considerando que o auto de infração foi por infringência 

ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66; considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade 

com a legislação vigente; considerando o exposto acima. DECIDIU, por unanimidade, manter o auto de 

infração  e  Anular  a  ART  nº  00019143750175005017. Coordenou a  sessão  a senhora Enga.  Agrim. 

Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges 

da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 083/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 016/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01000177/2017

Interessado : Cleyton Soares Oliveira

EMENTA:  Indefere  a solicitação, manter o  auto de infração  e Anular  a  ART nº 
00019143750175005117.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01000177/17 que trata de defesa de auto de 

infração, considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, 

ou seja  profissional que exorbita das suas atribuições;  considerando que a exorbitância  ocorreu com o 

registro da ART nº 00019143750175005117, ao executar atividade de “Demarcação de um terreno rural 

com a  localização  acima mencionada com uma área total  de  22,3787 ha e  Perímetro  total  igual  a 

2.643,94m a mesma ficou dividida em 04 partes todas descritas a baixo, conforme memorial e planta; 

Considerando que o profissional Cleyton Soares Oliveira, tem como atribuições as descritas na Lei Federal 

nº 5.524/68; regulamentada pelo Decreto Federal nº 90.922/1985 nos seus artigos 4º e 5º, bem como o 

Decreto nº 4.560/02 no seu artigo 3º; considerando que os técnico em edificações cursou a disciplina de 

topografia  com  carga horária de 120 horas, observa-se, no entanto, que as noções adquiridas nesta 

disciplina da ao profissional o conhecimento básico para o exercício da topografia como atividade meio, e 

não atividade fim, como é o caso da ART em questão; considerando a decisão normativa nº 047/92 – 

Confea diz: “Dispõe sobre as atividades de Parcelamento de Solo Urbano, as competências para executá-

las e dá outras providências”, os Técnicos em Edificações não estão citados;  considerando  que o Sr. 

Clayton Oliveira dos Santos, Técnico em Edificações, exorbitou suas atribuições profissionais ao anotar 

atividades que extrapolam suas atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de inteira 

responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é 

competência  da  Câmara  Especializada  anular  ARTs  quando  for  verificada  incompatibilidade  entre  as 

atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da 

ART;  considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66; 

considerando que o auto de infração foi lavrado em conformidade com a legislação vigente; considerando 

o  exposto  acima. DECIDIU,  por  unanimidade,  manter  o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 

00019143750175005117. Coordenou  a  sessão  a senhora Enga.  Agrim.  Daniella  Rodrigues  Tavares. 

Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

 CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 083/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 017/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01001401/2017

Interessado : Leonardo dos Santos Sousa

EMENTA:  Indefere  a  solicitação, manter o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 
00019163012315000117.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01001401/17 que trata de defesa de auto de infração, 

considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, profissional que 

exorbita das  suas  atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu  com  o  registro  da  ART  nº 

00019163012315000117, ao executar atividade de “Demarcação de um imóvel localizado na Rua Epaminondas 

Nogueira em Valença - PI; Considerando que o profissional Leonardo dos Santos Sousa, tem como atribuições 

as descritas no art. 2º da Lei Federal nº 5.524/68 e art. 3º combinado com os arts. 6º e 7º do Decreto Federal 

nº 90.922/1985 com as alterações do Decreto nº 4.560/02 nos limites da formação do Téc. em Agropecuária; 

considerando que  as atribuições  do técnico agrícola poderá responsabilizar-se pela elaboração de projetos e 

assistência técnica de topografia na área rural, respeitando os limites de sua formação; considerando que o art. 

7º assegura aos Téc. Agrícolas o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com sua formação 

curricular, que não é o caso de topografia, essa atribuição já está elencada na sua área de atuação definida no 

meio  rural;  Considerando  à  formação  curricular  do Téc.  em  Agropecuária tem  como  finalidade:  Planejar 

executar, acompanhar e fiscalizar todas as fases dos projetos agropecuários, administra propriedades rurais, 

elabora, aplica e monitora programas preventivos de sanitização na produção animal, vegetal e agroindustrial,  

realiza medição, demarcação e levantamentos topográficos rurais;  considerando  o Decreto nº 90.922/85, o 

Téc. em Agropecuária, está impedido de realizar levantamentos topográficos para fins cartorários, já que nesta 

atividade a sua atribuição está na área rural  com ênfase na elaboração de projetos e assistência técnica; 

considerando  que  neste  caso  há  extrapolação  cometida  pelo profissional  caracterizando  a infração  de 

exorbitância de atribuições; considerando que o preenchimento de uma ART é de inteira responsabilidade do 

profissional, conforme dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; considerando que é competência da Câmara 

Especializada  anular  ARTs  quando  for  verificada  incompatibilidade  entre  as  atividades  desenvolvidas  e  as 

atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART;  considerando  o exposto acima. 

DECIDIU, por unanimidade, manter o auto de infração e Anular a ART nº 00019163012315000117. Coordenou 

a sessão a senhora Enga. Agrim. Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. 

Josemar Antônio Borges da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA

Reunião
: Ordinária Nº 083/2019

: Extraordinária  

Decisão Nº : 018/19-CEEAGRIM-CREA-PI 

Referência : Processo nº THE – 01001402/2017

Interessado : Leonardo dos Santos Sousa

EMENTA:  Indefere  a  solicitação, manter o  auto  de  infração  e  Anular  a  ART  nº 
00019163012315000217.

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Piauí – CREA-PI, apreciou o processo nº 01001402/17 que trata de defesa de auto de infração, 

considerando que o auto de infração foi por infringência ao art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/66, profissional que 

exorbita das  suas  atribuições;  considerando  que  a  exorbitância  ocorreu  com  o  registro  da  ART  nº 

00019163012315000217,  ao  executar  atividade  de  “Demarcação  de  um  imóvel  localizado  no  conjunto 

Habitacional Abdon Portela I em Valença do Piauí - PI;  Considerando que o profissional  Leonardo dos Santos 

Sousa, tem como atribuições as descritas no art. 2º da Lei Federal nº 5.524/68 e art. 3º combinado com os 

arts. 6º e 7º do Decreto  Federal nº 90.922/1985  com as alterações do  Decreto nº 4.560/02  nos limites  da 

formação do Téc. em Agropecuária; considerando que as atribuições do técnico agrícola poderá responsabilizar-

se pela elaboração de projetos e assistência técnica de topografia na área rural, respeitando os limites de sua 

formação; considerando que o art. 7º assegura aos Téc. Agrícolas o exercício de outras atribuições, desde que 

compatíveis com sua formação curricular, que não é o caso de topografia, essa atribuição já está elencada na  

sua área de atuação definida no meio rural; Considerando à formação curricular do Téc. em Agropecuária tem 

como  finalidade:  Planejar  executar,  acompanhar  e  fiscalizar  todas  as  fases  dos  projetos  agropecuários, 

administra propriedades rurais, elabora, aplica e monitora programas preventivos de sanitização na produção 

animal,  vegetal  e  agroindustrial,  realiza  medição,  demarcação  e  levantamentos  topográficos  rurais; 

considerando  o  Decreto  nº  90.922/85,  o  Téc.  em Agropecuária,  está  impedido  de  realizar  levantamentos 

topográficos para fins cartorários, já que nesta atividade a sua atribuição está na área rural com ênfase na  

elaboração de projetos e assistência técnica;  considerando que neste caso há  extrapolação cometida pelo 

profissional caracterizando a infração de exorbitância de atribuições;  considerando que o preenchimento de 

uma ART é de inteira responsabilidade do profissional, conforme dispõe o art. 5º da Res. Nº 1.025/2009; 

considerando que é competência da Câmara Especializada anular ARTs quando for verificada incompatibilidade 

entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da 

ART; considerando o exposto acima. DECIDIU, por unanimidade, manter o auto de infração e Anular a ART nº 

00019163012315000217. Coordenou a sessão a senhora Enga. Agrim. Daniella Rodrigues Tavares. Estiveram 

presentes os Conselheiros: Eng. Agrim. Josemar Antônio Borges da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se
 
Teresina, 25 de fevereiro de 2019

 
ENG. AGRIM. DANIELLA RODRIGUES TAVARES

Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

  

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia de Agrimensura (CEEAGRIM/PI) 

 Reunião
: (  x  ) Ordinária Nº 083/2019

: (    ) Extraordinária Nº

Decisão da C. 

Especializada

: Nº 019/2019 – CEEAGRIM – CREA/PI

Referência : Proc. THE-01000796/2017 (Giovanni Bruno Lopes de S. Brito)

Interessado : CREA-PI (Divisão de Fiscalização) 

                        

 EMENTA: Defere o Pleito, Cancelar o auto nº THE-01000796/2017, e Arquivar Processo.

DECISÃO:

A  Câmara  Especializada  de  Engenharia  de  Agrimensura  do  Conselho  Regional  de 

Engenharia e Agronomia do Piauí – Crea-PI, apreciando a solicitação do profissional Eng. Agrim 

Giovanni Bruno Lopes de Sousa Brito, que trata de autuação pela infração capitulada no art. 16 

da Lei nº 5.194/66 (ausência de placa), conforme descrito no auto de infração, pela execução de 

PCMAT da FECOMERCIO Parnaíba,  o  autuado em sua defesa alega que houve um equivoco na 

aplicação da multa, visto que a responsabilidade da execução dos serviços e da colocação da 

placa no empreendimento é da empresa Pilar Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 

considerando a análise da defesa, a infração encontra-se eivada de vício de origem, uma vez que 

o  suplicante  firmou  contrato/acordo  com  o  contratante,  através  da  ART;  considerando  que 

caberia  a  empresa  a  colocação  da  placa  de  identificação,  objeto  da  autuação,  no 

empreendimento  onde  ocorreria  a  implantação  do  PCMAT; considerando que  a  execução  do 

PCMAT é de responsabilidade da empresa e não do autuado; considerando o exposto. DECIDIU: 

Deferir  o  Pleito,  Cancelar  o  auto  de  infração  nº  THE-01000796/17  e  Arquivar  o  processo. 

Coordenou  a  sessão  a  senhora Coordenadora Engenheira Agrimensora Daniella  Rodrigues 

Tavares. Votaram  favoravelmente os senhores conselheiros: Eng. Agrimensor Josemar Antônio 

Borges da Silva.   

 Cientifique-se e cumpra-se.

 Teresina, 25 de fevereiro de 2019

ENG. AGRIMENSORA DANIELLA RODRIGUES TAVARES
Coordenadora da CEEAGRIM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI
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